
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941

Código de Processo Penal

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 180 da
Constituição, decreta a seguinte lei:

Código de Processo Penal

....................................................................................................................................................

LIVRO II
 DOS PROCESSOS EM ESPÉCIE

TÍTULO I
 DO PROCESSO COMUM

....................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DO PROCESSO DOS CRIMES DA COMPETÊNCIA DO JÚRI

....................................................................................................................................................

Seção IV
 Do Julgamento do Júri

....................................................................................................................................................

Art. 484. Os quesitos serão formulados com observância das seguintes regras:
I - o primeiro versará sobre o fato principal, de conformidade com o libelo;
II - se entender que alguma circunstância, exposta no libelo, não tem conexão

essencial com o fato ou é dele separável, de maneira que este possa existir ou subsistir sem
ela, o juiz desdobrará o quesito em tantos quantos forem necessários;

III - se o réu apresentar, na sua defesa, ou alegar, nos debates, qualquer fato ou
circunstância que por lei isente de pena ou exclua o crime, ou o desclassifique, o juiz
formulará os quesitos correspondentes, imediatamente depois dos relativos ao fato principal,
inclusive os relativos ao excesso doloso ou culposo quando reconhecida qualquer excludente
de ilicitude;

* Inciso III com redação determinada pela Lei nº 9.113, de 16/10/1995.
IV - se for alegada a existência de causa que determine aumento de pena em

quantidade fixa ou dentro de determinados limites, ou de causa que determine ou faculte
diminuição de pena, nas mesmas condições, o juiz formulará os quesitos correspondentes a
cada uma das causas alegadas;

V - se forem um ou mais réus, o juiz formulará tantas séries de quesitos quantos
forem eles. Também serão formuladas séries distintas, quando diversos os pontos de
acusação;

VI - quando o juiz tiver que fazer diferentes quesitos, sempre os formulará em
proposições simples e bem distintas, de maneira que cada um deles possa ser respondido
com suficiente clareza.
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Parágrafo único. Serão formulados quesitos relativamente às circunstâncias
agravantes e atenuantes, previstas nos artigos 44, 45 e 48 do Código Penal, observado o
seguinte:

I - para cada circunstância agravante, articulada no libelo, o juiz formulará um
quesito;

II - se resultar dos debates o conhecimento da existência de alguma circunstância
agravante, não articulada no libelo, o juiz, a requerimento do acusador, formulará o quesito a
ela relativo;

III - o juiz formulará, sempre, um quesito sobre a existência de circunstâncias
atenuantes, ou alegadas;

IV - se o júri afirmar a existência de circunstâncias atenuantes, o juiz o
questionará a respeito das que lhe parecerem aplicáveis ao caso, fazendo escrever os
quesitos respondidos afirmativamente, com as respectivas respostas.

* Parágrafo único com redação determinada pela Lei nº 263, de 23 de fevereiro de 1948.

Art. 485. Antes de proceder-se à votação de cada quesito, o juiz mandará
distribuir pelos jurados pequenas cédulas, feitas de papel opaco e facilmente dobráveis,
contendo umas a palavra sim e outras a palavra não, a fim de, secretamente, serem
recolhidos os votos.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................


